
S. R.

 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Gabinete da Procuradora-Geral da República 

 

 

Nota para a Comunicação Social 

 

Ponte de Sor 

 

Ao abrigo do disposto no art.º 86.º, n.º 13, alínea b) do Código de Processo 

Penal, a Procuradoria‐Geral da República torna público o seguinte:  

No quadro do processo relacionado com os acontecimentos de Ponte de Sor, a 

Procuradoria-Geral da República recebeu um pedido do Ministério dos Negócios 

Estrangeiras para que, se tal fosse considerado pertinente, facultasse eventuais 

elementos adicionais que permitam ao governo deliberar sobre o caso. 

Esta solicitação é acompanhada de uma nota que o Ministério dos Negócios 

Estrangeiros recebeu do Estado Iraquiano, onde são suscitadas algumas 

questões jurídicas. 

A documentação recebida será remetida ao inquérito, para que, nesse âmbito, 

seja objeto de apreciação pelo Ministério Público. 

 

Lisboa, 6 de janeiro de 2017 

O Gabinete de Imprensa          

 

 

 


